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ANEXO II - I\4INUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ,...,,.,/..,,, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICIPIO DE IPUEIRAS, POR INTERMÉDIO
Do (A) E

O Município de lpueiras/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrjto no CNPJ/MF sob o n"
07.680.846/000 1-69, com sede no Parque da Cidedê José Costa Matos, s/n, bairro Centro, CEP 62230-000,
lpueiras/CE, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no

......, de ..... de ..................... de 20..., publicade no DOM de..... de ............... de ..........., portadoÍ da MatrÍcula
Funcional no .........., doravante denomínado CONTRATANTE, e o(a) ..............., inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no sediado(a) na ..................... doravante designado
CONTRATADO, neste aÍo representado(a) por ................................. (nome e Íunção no contratado),
coníorme atos consÍllutlyos da empresa OU procuração apresentada nos aufos, tendo em vista o que consta
no Processo no .............................. e em observância às disposiçÔes da Lei n0 14.133. de 1o de abril de 2021,
e demais legislação aplicável, resolvem celebraÍ o pÍesente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n. ...1.., mediante as cláusulas e condiÇÕes a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1. O objeto do presente instrumento ê a contrataçáo de.........................., nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

2. Ob eto da cont
UNIDADE DE

MEDIDA

!F ,,

Vinculam esta contratação, independentemente de transcriÇâo
1. O Termo de Referência;
2. O Edital da LicitaÇão;
3. A Proposta do contratado;
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. _

cLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
1. O prazo de vigência da contratação é de

3

contados do(a)

, na forma do artiqo 105 da Lei " 14.133, de 2021

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE
As regras acerca do reajuste do valoÍ contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA OE EXECUÇÀO
1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
As condiçóes de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

cLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE
2. São obrigaçôes do Contratante:
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3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com
e seus anexos;

4. Receber o objeto no prazo ê condiÇões estabelecidas no Termo de Referência;
5. NotificaÍ o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado;
7. Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidagáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n"
14.133. de 2021',

8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condiçÕes estabelecidos no presênte Contrato,

9. Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contratoi
10. Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoçáo das medidas cablveis quando do

descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;
1 1 . Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçôes relacionadas à execuçáo

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.
1, A Administraçáo terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogaÇão motivada, por igual perÍodo.
12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 3 dias úteis.
13. Notificar os êmltertes das gârantias quanto ao inlcio de processo adminisüativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
14. A AdministraÇáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. OBRIGAçÔES DO CONTRATADO
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaÇÕes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como êxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boâ ê perfeita

execuÇâo do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas;
2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em poftuguês, e

da relação da redê de asslsÍéncla técnica autorizada:
3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);
4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

5. Atender às determinaÇôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridadê
superior (art. 137, ll, da Lei D." 14.133. de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por

eles solicitados;
6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prezo fixâdo pelo fiscal do contrâto, os bens nos quais sê verificarem vícios, defeitos ou incorreÇÔês
resultantes da execuçâo ou dos matêriais empregados;

7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos dêcorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execugáo contratual pelo contratante, que Íicará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

8. Quando não Íor possÍvel a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado dêverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pegamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade Íelativa
à Seguridade Social; 2) certidão con.iunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fezenda Estadual ou Distritâl do domicílio
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ou sede do contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;

9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comêrciais e as demais previstas em lêgislaÇão específlca, cuja inadimplência nâo transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato,

10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriflque no local da execuçáo do objeto contratual.

1 1 . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não este.ja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pêssoas ou bens de terceiros.

12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condiçôes exigidas para habilitaçáo na licitação;

13. Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de caígos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Soclal ou para aprendiz, bem como as
reservas de caÍgos previstas na legislaçáo (art. 116. da Lei n." 14.133. de 2021);

14. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo flscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas art. 116

ntco da Lei n.o 14.133 de 2021
15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatÓrio para o
atendimento do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no êIL
124 dâ Lei no 14 33 de 2O2

17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
períeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiaís,
equipamentos, ferramentas ê utensí/los demandados, cuia quantidade, qualidadê e
tecnotogia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres prev,sfos na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoâ,.s a que tenha
acesso por força da execução deste contrato:

20. Conduzir os trabalhos com estita obseNância âs normas da legislação peftinente,
cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam âs espec,ÍlcaÇôes do memorial descritivo
ou instrumento congênere.

22. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezessels anos, exceto na
condição de aprendíz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçáo do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

2, CLÁUSULA DÉCIMA- INFRAçÓES E SANçÓES ADMINISTRATIVAS
1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da

a. der causa à inexecuçâo parcial do contratoi
de 2021 o contratado que

b. der causa à inexecuçâo parcial do contÍato que cause greve dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecuçáo total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justificado;

e. apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do contrato;
f. praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lêsivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 10 de aqosto de 20'13.

2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançóes:
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conÍato, sempre que não se justificar
a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §2". da Lei n"'14.133, de 2021);
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ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificâr a imposiçâo dê penalidadê mais grave (art. 156,
§ 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade paÍa licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no í4.133. de 2021).

iv. Multa:

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustiÍiôado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......)dias;

2. moratória de.....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobrê o valor total
docontrato, até o máximo de .....% (.... porcento), pela inobseyância do prazofixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

' ?,i:; ; ;: ; : i";;? ;í" m#,i;";, :.2! : ; :,',iff i#::;?:';,"i l[:1:: ; 
"Zcláusulas, conforme dispõe o inciso I do aft. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatóriade......o/o (....... por cento) sobre o valor total do contrato, nocasode
inexecução total do objeto.

3. A aplicaÇáo das sançôes previstas neste Contrato não exclur, em hipótese alguma, a obrigaÇáo de
reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.133. de 202í)
4. Todes as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156. §7". da Lêi n" 14.133, de 2021)

1 . Antês da aplicaÇáo da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. I 57. da Lei no 14.1 33. de 2021)

2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8" , da Lei no
14.133. de 2021)

3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebjmento da
comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao ConÍatado, observando-se o procedimento previsto no caput ê paÍágrafos do art. 158 da
Lei no 14.133. de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade paÍa licitar ou contratar.
6. Na aplicaÇão das sanÇÕes serâo considerados (art. 156. §1o. da Lei no 14.133, de 2021):
a. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
ô. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagóes dos
órgáos de controle.
7. Os atos previstos como inÍraçóes administrativas na Lei no 14.133. de 202'1, ou em outras leis de
licitaÇÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na tgl[:
1?.846. de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental ê autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar conÍusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÇÕes aplicadas à pessoa jurÍdica serâo
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo ou controlê, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160. da Lei no'14.'133. de 2021).
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9. O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanÇâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Câdastro Nacionâl de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n" 14.133, de
2021).
10. As sanÇôes de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar
sáo passíveis de reabilitaçá o na forma do art. 163 da Lei no 14.133121
11. Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçôes, náo inscritos em dÍvida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos dêvidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgâo ora contratante.

,12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
1. O contrato se extingue quando cumpridas as obr,§tações de ambas as parÍes, ainda que

lsso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
2. Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vÍgência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Adninistraçáo providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

1 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:
a. ficará ele constitutdo em mora, sendolhe aplicáveis as respectlyas sa/rgÕes administrativas; e
b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lej n" 14.'133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1. Nesta hipótêsê, aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei.
2. A altêração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a

rescisáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, dêverá ser formalizado termo

aditivo para alteraçáo subjetiva.
5. O têrmo de rescisáo, sempre que possível, será precêdido:

1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2. Relaçáo dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos,
3. lndenizações e multas.

6. A extinÇão do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrjo econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (adt. 131. caput, da
Lei n.o 14.133, de 2021\.ia. Ca-usuLA DEcTMA sEGUNDA- DorAÇÃo oRçAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos
consignados no Orçamento do l\runicípio de lpueiras deste exercÍcio, na doteçâo abaixo
discriminada:

LGestão/Unidade:
ll.Fonte de Recursos:

lll.Programa de Trabalho:
lV.Elemento de Despesa:
V.Plano lnterno:

Vl.Nota dê Empenho:

2. A dotação relativa aos exerclcios financeiros subseguentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos crédítos correspondentes, medíante apostilamento.
14. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - OOS CASOS OMISSOS

1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as dasposições contidas na Lei I:
14.1 33 de 2021 , e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes
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1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seq intês da Lei no

14. 1 33, de 2021
2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

3. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
na forma do art. 13ô da Lei no 14.133. de 2021

g;erais dos contratos.
cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA- ALTERAçÔES

drspensada a celebraÇáo de termo aditivo,
CLAUSULA DECIMA QUINTA- PUBLICAÇÃo

1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÔes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oÍicial na lnternet, em atenção ao Dêcreto Municipal no 1512023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO
1 . Fica eleito o Foro da Comarca de lpuêiras para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e normas e princíp

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §1", da Lei
n'14.133121

[Local], [dia] de [mês] de [ano].
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Declaração de cumprimênto ao disposto no inciso XXXlll do art. 7', da constituição Federal

(NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins
de prova em processo licitatório N" junto eo MunicÍpio de lpueiras, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso
XXXIll, do artigo 70, da Constituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de '16 (dezesseis) anos em kabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(cE), de de

DECLARANTE

Declaração de inexistência de fato supervênientê impeditivo da habilitação

(NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos Íins de direito, especialmente para fins
de prova em processo licitatório N" _, junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do Ceará, sob as
penalidades cabÍveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar
no presentê certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art.32, §2", da Lei n,0 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(cE),.. de de

DECLARANTE

Declaração negativa de emprego de servidor do município

NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins
de prova em processo licitatório N" junto ao Munrcípio de lpueiras, Estado do Ceará, sob as
penalidades cabÍveis que nâo lntêgra, no corpo social, nem no quadro funcional empregado público, ou
membro comissionado de órgão direto ou indireto da administraçáo municipal na qual concorremos ao
processo em epígrafe.

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

DECLARANTE
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Declaração cabíveis que tem conhecimento de todos os parâmetros ê êlementos do serviço a ser
oÍertado

NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins
de prova em procêsso licitatório N" 

-, 

junto eo MunicÍpio de lpueiras, Estado do Ceârá, sob as
penalidades câbÍveis que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado
e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(cE), . de de

DECLARANTE

DeclaraÇão de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos

NOMTNA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos Íins de direito, especialmente para fins

de prova em processo licitatório No junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do Ceará, sob as
penalidades cabíveis que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

Declaração de microempÍesa, de empresa de pequeno porte, conÍorme Lei Complementar 12312006

(NOMINA E OUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos Íins de direito, especialmente para fins
de prova em processo licitatório N" junto ao Municipio dê lpueiras, Estado do Ceará, sob as
penalidades cabíveis que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento
previsto na Lei Complementar no. 123/200ô, de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro conhecer na
íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no certame em
epÍgrafe.

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(cE), . dê de

DECLARANTE
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